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                         Decreta Ponto Facultativo na Câmara Municipal de
Maxaranguape/RN.
 
A  P R E S I D E N T E  D A  C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E
MAXARANGUAPE/RN,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por lei,
 
CONSIDERANDO,  as  tradicionais  manifestações  festivas  em
comemoração  de  Carnaval  2022;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Estabelece Ponto Facultativo nos dias 25 e 28 de fevereiro e
dia 02 de março do corrente ano, no âmbito da Câmara Municipal
de Maxaranguape.
 
Art. 2º. Retornaremos ao expediente normal na quinta-feira, dia 03
de março do corrente ano.
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Maxaranguape/RN, em 24 de fevereiro de 2022.
 
Atenciosamente,
 
Carla Lopes da Silva
Vereadora Presidente
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